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SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

SESSÃO SOLENE Nº. 02/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONVOCAÇÃO  DE  SESSÃO  SOLENE  DE POSSE  DA  VEREADORA  ADMA  SILVA
SANTANA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, usando de suas prerrogativas legais, na forma
dos arts. 17, inciso VIII e 77 do Regimento Interno da CMG, 

C O N V O C A

pelo presente, os senhores Vereadores desta Casa de Leis, para a Sessão Solene de POSSE da Sra. Adma
Silva Santana – DC, no cargo de VEREADORA, que será realizada no dia 22 de agosto de 2025 (sexta-
feira),  às 10 horas, no  Plenário Ewerson de Abreu Sodré, localizado na Sede da Câmara Municipal de
Guarapari situado a Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, nesta Cidade. 

Por  fim,  salientamos  que  a  população,  bem  como  demais  representatividades,  poderão  acompanhar  a
solenidade pelas plataformas digitais da Câmara Municipal de Guarapari.

Guarapari/ES, 19 de agosto de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

OUTRAS PUBLICAÇÕES

TERMO  DE  CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI  E  A
EMPRESA MPX RESINENTTI & AARÃO LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS AOS
SERVIDORES  E SEUS DEPENDENTES

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI , pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Getulio Vargas, 299, , Centro, Guarapari/ES, inscrita no CNPJ sob o nº
27.467.844/0001-01 , neste ato representada por sua Presidente, Sra.  Sabrina Astori  Bubach, doravante
denominada  CONVENENTE, e de outro lado, a empresa  MPX RESINENTTI & AARÃO LTDA, com nome
fantasia  DRA GABRIELA RESINENTTI, inscrita no CNPJ sob o nº 61.913.191/0001-77, com sede na Rua
Joaquim da Silva Lima, nº 22, loja 01, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-260, neste ato representada por
sua responsável técnica, inscrita no CRO/ES sob o nº CD-77712, doravante denominada CONVENIADA, têm
entre  si  justo  e  acordado  o  presente  TERMO DE CONVÊNIO,  que  se  regerá  pelas  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente  convênio  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  odontológicos pela  CONVENIADA  aos
servidores da Câmara Municipal de Guarapari, bem como aos seus dependentes, conforme condições,
valores e serviços especificados neste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS INCLUSOS
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ESTÃO INCLUÍDOS,  SEM CUSTO ADICIONAL,  OS SEGUINTES TRATAMENTOS ODONTOLÓGICOS,  OBSERVADA A CARÊNCIA
ESTIPULADA:

• PROFILAXIA

• LIMPEZA COM APLICAÇÃO DE FLÚOR

• RESTAURAÇÃO CLASSE I

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DESCONTOS EM OUTROS SERVIÇOS

OS DEMAIS PROCEDIMENTOS TERÃO OS SEGUINTES DESCONTOS SOBRE OS VALORES PRATICADOS PELA CONVENIADA:

Serviço Desconto

Implantes 20%

Endodontia 20%

Harmonização Facial 20%

Clareamento Dental 30%

Facetas em Porcelana 10%

Demais Restaurações 15%

Onlay 15%

Selante 30%

Próteses 20%

Demais Procedimentos 15%

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR MENSAL

OS VALORES MENSAIS COBRADOS PELA CONVENIADA SÃO:

• SERVIDOR TITULAR: R$ 40,00 (QUARENTA REAIS)

• 2ª PESSOA DA FAMÍLIA: R$ 38,00 (TRINTA E OITO REAIS)

• 3ª PESSOA DA FAMÍLIA: R$ 36,00 (TRINTA E SEIS REAIS)

• CRIANÇAS ATÉ 8 ANOS: R$ 35,00 (TRINTA E CINCO REAIS)

CLÁUSULA QUINTA – DA CARÊNCIA

FICA ESTIPULADO O PRAZO DE 60 (SESSENTA)  DIAS DE CARÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO
PLANO.

NÃO HAVERÁ CARÊNCIA PARA OS SERVIÇOS OFERECIDOS COM DESCONTO,  PODENDO SER UTILIZADOS DE IMEDIATO

APÓS A ADESÃO.

CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO

A  ADESÃO AO CONVÊNIO SERÁ OPCIONAL E INDIVIDUAL,  REALIZADA POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO ESCRITO E
ASSINADO PELO SERVIDOR INTERESSADO,  AUTORIZANDO EXPRESSAMENTE O DESCONTO MENSAL EM SUA FOLHA DE

PAGAMENTO, CONFORME VALORES DA CLÁUSULA QUARTA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCONTO EM FOLHA
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A CONVENENTE  COMPROMETE-SE A REALIZAR OS DESCONTOS MENSAIS EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
QUE ADERIREM FORMALMENTE AO CONVÊNIO,  REPASSANDO OS RESPECTIVOS VALORES À CONVENIADA  ATÉ O 5º
(QUINTO)  DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DESCONTO,  NA CONTA-CORRENTE 07781-2  SICRED,  (748,)
COOPERATIVA (0226) MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DOS SERVIDORES CONVENIADOS.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O PRESENTE TERMO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE)  MESES,  A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA,  PODENDO SER

RENOVADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS MEDIANTE TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O PRESENTE CONVÊNIO PODERÁ SER RESCINDIDO POR QUALQUER DAS PARTES, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO POR ESCRITO COM
30 (TRINTA)  DIAS DE ANTECEDÊNCIA,  SEM ÔNUS,  DESDE QUE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATÉ A DATA

DA RESCISÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§1º – A CONVENIADA SE COMPROMETE A PRESTAR OS SERVIÇOS COM QUALIDADE, ÉTICA E OBSERVÂNCIA DAS NORMAS

DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA (CRO).

§2º  –  A  CONVENENTE  NÃO TERÁ QUALQUER RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA POR EVENTUAL
INADIMPLEMENTO DOS SERVIDORES QUE DEIXAREM O SERVIÇO ANTES DO DESCONTO.

E,  POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS,  FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR,  PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

GUARAPARI/ES, 19 DE  AGOSTO DE 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
Presidente:

MPX RESINENTTI & AARÃO LTDA
RESPONSÁVEL TÉCNICA: 

CRO-ES CD-77712
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CONTRATOS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

PORTARIAS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

LICITAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br

http://www.cmg.es.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal de Guarapari

quarta-feira, 20 de agosto de 2025                               EDIÇÃO Nº 1389                                                     Página 7

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
 

MESA DIRETORA

SABRINA ASTORI
Presidente

WENDEL LIMA
1º Vice-Presidente

MARCELO ROSA
2º Vice-Presidente

ROSANA PINHEIRO
1ª Secretária

OLDAIR ROSSI
2º Secretário

GESTÃO ADMINISTRATIVA

LUCIANE NUNES DE SOUZA
 Diretor Geral

RENAN NOSSA GOBBI
Procurador Geral

INGRID BARROSO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Diretor de Planejamento, Administração e Recursos Humanos

ADRIANA TRINDADE FERREIRA
Diretor Contábil

THAYS ROSA BARROS 
Operador do Sistema de Inserçao das Publicações do DOLM

Responsável pela Publicação

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br

http://www.cmg.es.gov.br/

	DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL
	DIÁRIO OFICIAL
	20ª LEGISLATURA – ANO VII
	01/01/2025 a 31/12/2026

	COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ
	MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB
	MOBILIZA
	EDITAL DE CONVOCAÇÃO
	SESSÃO SOLENE Nº. 02/2025
	SABRINA BUBACH ASTORI
	Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
	CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS INCLUSOS
	Estão incluídos, sem custo adicional, os seguintes tratamentos odontológicos, observada a carência estipulada:
	Profilaxia
	Limpeza com aplicação de flúor
	Restauração Classe I
	CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DESCONTOS EM OUTROS SERVIÇOS
	Os demais procedimentos terão os seguintes descontos sobre os valores praticados pela CONVENIADA:
	CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR MENSAL
	Os valores mensais cobrados pela CONVENIADA são:
	Servidor Titular: R$ 40,00 (quarenta reais)
	2ª Pessoa da Família: R$ 38,00 (trinta e oito reais)
	3ª Pessoa da Família: R$ 36,00 (trinta e seis reais)
	Crianças até 8 anos: R$ 35,00 (trinta e cinco reais)
	CLÁUSULA QUINTA – DA CARÊNCIA
	Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias de carência para utilização dos serviços inclusos no plano.
	Não haverá carência para os serviços oferecidos com desconto, podendo ser utilizados de imediato após a adesão.
	CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO
	A adesão ao convênio será opcional e individual, realizada por meio de termo de adesão escrito e assinado pelo servidor interessado, autorizando expressamente o desconto mensal em sua folha de pagamento, conforme valores da Cláusula Quarta.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCONTO EM FOLHA
	A CONVENENTE compromete-se a realizar os descontos mensais em folha de pagamento dos servidores que aderirem formalmente ao convênio, repassando os respectivos valores à CONVENIADA até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao desconto, na conta-corrente 07781-2 SICRED, (748,) cooperativa (0226) mediante apresentação da planilha dos servidores conveniados.
	CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
	O presente termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos mediante termo aditivo.
	CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
	O presente convênio poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus, desde que cumpridas as obrigações assumidas até a data da rescisão.
	CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	§1º – A CONVENIADA se compromete a prestar os serviços com qualidade, ética e observância das normas do Conselho Regional de Odontologia (CRO).
	§2º – A CONVENENTE não terá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária por eventual inadimplemento dos servidores que deixarem o serviço antes do desconto.
	E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
	Guarapari/ES, 19 de agosto de 2025.
	MPX RESINENTTI & AARÃO LTDA Responsável Técnica: CRO-ES CD-77712


		2025-08-20T11:45:31-0300
	THAYS ROSA BARROS:18636738733




